
 

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL 
MÉDIO 

EDITAL Nº 3 – SEPLAG/SEAPA, DE 30 DE JULHO DE 2009 
 
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento à Decisão n.º 4.500/2009 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, torna pública a 
retificação dos requisitos do cargo 12, constantes do subitem 2.2, do Edital n.º 1 – SEPLAG/SEAPA, 
de 19 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, que passam a ter a redação a 
seguir especificada, bem como a inclusão, no mesmo edital, do subitem 2.3, conforme a seguir 
especificado. 
Torna publica, ainda, a inclusão da Lei n.º 4.082, de 4 de janeiro de 2008, no caput do edital 
supracitado. 
(...) 
2 DOS CARGOS 
(...) 
2.2 NÍVEL MÉDIO 
(...) 
CARGO 12: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA – 
ESPECIALIDADE: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso técnico na área (antigo segundo grau 
profissionalizante) ou de curso de nível médio (antigo segundo grau) acrescido de curso técnico na área, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
(...) 
2.3 REGIME: Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao regime jurídico regulamentado pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada pelo Distrito Federal por meio da Lei Distrital nº 197, 
de 4 de dezembro de 1991. 
(...) 
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Subsecretária de Gestão de Pessoas 


